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Ofício n.º 04/2023/ Divisão de Captação de Recursos e Elaboração de Projetos 

 

Andradas, 26 de janeiro de 2023. 
 
Assunto: Informa 

 

Prezada, 

 

 

Conforme solicitado no requerimento nº 175/2022, venho pelo presente 

informar que o Município de Andradas recebeu várias indicações de deputados e senadores, 

esses recursos foram destinados para as diversas secretarias do município.  

Assim, segue abaixo a relação das indicações referente aos deputados e 

senadores mencionados no Banner em anexo ao processo sendo: 

RELAÇÃO DE RECURSOS - SAÚDE 

  ANO PARLAMENTAR OBJETO INDICAÇÃO LEGISLAÇÃO DESTINO VALOR PGT 

1 2019 Senador Antônio Anastasia  MAC   R$          200.000,00  Portaria nº 3004/2019 SACMA  R$        200.000,00  

2 2019 Antônio Carlos Arantes  PAB   R$             60.000,00  Resolução nº 7256/2020 SMS/PREF  R$          60.000,00  

3 2020 Senador Antônio Anastasia MAC  R$          300.000,00  Portaria nº 1.666/2020 SACMA  R$        300.000,00  

4 2020 Dep. Federal Lafayete Andrade MAC  R$          500.000,00  Portaria nº 1.666/2020 SACMA  R$        500.000,00  

3 2021 Senador Antônio Anastasia  MAC   R$           516.300,00  Portaria nº 2024/2021 SMS/PREF  R$        516.300,00  

7 2021 Senador Antônio Anastasia  MAC   R$          200.000,00  Portaria MS nº 1463 SACMA  R$        200.000,00  

8 
2021 Dep. Fed. Lafayette Andrada 

 MAC  
 R$          898.995,00  Portaria MS nº 1437 SACMA 

 R$     1.000.000,00  

9 
 MAC  

 R$            101.005,00  Portaria MS nº 1437 SMS/PREF 

10 2021 Dep. Est. Carlos Arantes  MAC   R$           150.000,00  Resolução SES/MG nº 7592 SMS/PREF  R$        150.000,00  

11 2021 Senador Antônio Anastasia  PAB   R$          500.003,00  Portaria MS nº 2024  SMS/PREF  R$        500.003,00  

12 2022 Senador Antônio Anastasia  MAC   R$          200.000,00  Portaria nº 742/2022 SACMA  R$        200.000,00  

13 2022 Dep. Fed. Lafayette Andrada  MAC   R$          500.000,00  Portaria nº 742/2023 SACMA  R$        500.000,00  

TOTAL RECURSOS          R$     4.126.303,00  

 

 

 

Excelentíssima Senhora 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 

Andradas/MG 
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RELAÇÃO DE RECURSOS - VEÍCULOS E MÁQUINAS 

 ANO PARLAMENTAR OBJETO INDICAÇÃO LEGISLAÇÃO DESTINO VALOR PGT 

1 2020 Dep. Estadual Carlos Arantes  VEÍCULO   R$             90.000,00  Resolução nº 7112/2020 SMS/PREF  R$          90.000,00  

2 2021 Dep. Estadual Carlos Arantes  ÔNIBUS   R$          337.800,00  Convênio nº 1261000531_2022 EDUCAÇÃO  R$        337.800,00  

3 2022 Dep. Estadual Carlos Arantes  VIATURA   R$           100.000,00  Convênio nº 1451001669_2022 GUARDA  R$        100.000,00  

4 2022 Dep. Fed. Lafayette Andrada  MÁQUINA - PÁ   R$          600.000,00  Transferência Especial OBRAS  R$        600.000,00  

TOTAL RECURSOS          R$      1.127.800,00  

 

RELAÇÃO DE RECURSOS - EM TRAMITAÇÃO 

  ANO PARLAMENTAR OBJETO INDICAÇÃO LEGISLAÇÃO DESTINO VALOR PGT 

1 2021 Dep. Fed. Lafayette Andrada 

 AQUISIÇÃO 

ALIMENTOS   R$           100.000,00  - SOCIAL  R$                      -    

2 2022 Dep. Fed. Lafayette Andrada  CUSTEIO ESPORTE   R$          500.000,00  - ESPORTE  R$                      -    

3 2022 Dep. Fed. Lafayette Andrada  MAC   R$           150.000,00  - SACMA / SMS/PREF  R$                      -    

TOTAL RECURSOS    R$            750.000,00       R$                      -    

 

Por fim, informo ainda que a viatura Polícia Militar não envolve 

repasses de recursos via prefeitura, no caso, o veículo é adquirido e repassado diretamente pelo 

Estado a Polícia Militar.  O Poço Tubular Profundo também não envolve a transferência de 

recursos via prefeitura, ou seja, os serviços foram contratados pelo Estado e estão sendo 

executados por meio de Termo de Cooperação Técnica celebrado com a COPASA, para 

viabilizar a implantação de ponto de captação de água em comunidades carentes do recurso nas 

cidades contempladas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

                                                                             Vladimir da Rocha 

Divisão de Captação de Recursos e Elaboração de Projetos 
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